
Minas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022 – 3 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FErNANDo xAviEr DoS 
SANtoS, MASP 752380-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 AE1100278 da Advocacia-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cAmiLLA criStiNA triNDADE, MASP 1264276-5, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-8 AE1100278, de recrutamento 
amplo, para dirigir a Diretoria de recursos Humanos da Advocacia-
Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, FErNANDo xAviEr DoS SANtoS, MASP 752380-6, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-12 AE1100141, de 
recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria-Geral da Advocacia-Geral 
do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a cAmiLLA criStiNA 
triNDADE, MASP 1264276-5, diretora da Diretoria de recursos 
Humanos, a gratificação temporária estratégica GTED-3 AE1100391 
da Advocacia-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a FErNANDo xAviEr 
DoS SANtoS, MASP 752380-6, diretor da Diretoria-Geral, a 
gratificação temporária estratégica GTED-5 AE1100094 da Advocacia-
Geral do Estado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
tHiAGo ALBErto oLivEirA SiLvA, MASP 1390180-6, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 PH1100546 da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 15/02/2022. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tHiAGo ALBErto 
oLivEirA SiLvA, MASP 1390180-6, do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 PH1100128 da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão, a contar de 15/02/2022.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuANA iNGriD PimENtA 
moutiN oLivEirA, MASP 1284900-6, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 PH1100776 da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, ANA cAroLiNA NAScimENto SouZA SEixAS, 
MASP 1205444-1, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
PH1100776, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, LuANA iNGriD PimENtA moutiN oLivEirA, 
MASP 1284900-6, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
PH1100289, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ANA cAroLiNA 
NAScimENto SouZA SEixAS, MASP 1205444-1,  do Centro de 
Serviços Compartilhados, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
PH1100549 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a rENAN 
GuimArÃES DE oLivEirA, MASP 1207235-1, a gratificação 
temporária estratégica GtED-2 SA1100505 da Secretaria de Estado de 
Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ivAN JoSÉ SANtANA 
FiGuEirA, MASP 388259-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 SA1100261 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA APArEciDA GoNÇALvES 
DE oLivEirA, MASP 934416-9, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 SA1101761 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GiLSoN LoPES SoArES, MASP 
383004-9, do cargo de provimento em comissão DAD-8 SA1100254 da 
Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rENAN GuimArÃES DE 
oLivEirA, MASP 1207235-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 SA1100605 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALiNE coStA rEZENDE, MASP 
669425-1, do cargo de provimento em comissão DAD-3 SA1100838 da 
Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, cLAuDio LuiZ FErrEirA JuNior, MASP 1476908-7, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 SA1101761, de 
recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, rENAN GuimArÃES DE oLivEirA, MASP 1207235-1, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-8 SA1100254, de 
recrutamento amplo, para dirigir a Superintendência regional de Saúde 
de Juiz de Fora da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEoNArDo SEixAS DE oLivEirA, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-8 SA1100261, de recrutamento amplo, para dirigir 
a Superintendência Regional de Saúde de Teófilo Otoni da Secretaria 
de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, ALiNE coStA rEZENDE, MASP 669425-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 SA1100605, de recrutamento amplo, 
para dirigir a Gerência regional de Saúde de Leopoldina da Secretaria 
de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ALiNE coStA 
rEZENDE, MASP 669425-1, diretora da Gerência regional de 
Saúde de Leopoldina, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
SA1100505 da Secretaria de Estado de Saúde .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALicE iZABELitA BErtÃo, 
MASP 1309508-8, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
ED1100493 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mÉrciA DAS GrAÇAS SiLvA iSALtiNo, MASP 1017986-9, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-3 ED1100322, de 
recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Educação .
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comitê Extraordinário coviD-19

DELIBErAÇÃO DO COMItÊ ExtrAOrDINárIO COvID-19 Nº 201, DE 17 DE FEvErEIrO DE 2022 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COvID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a 
reclassificação das fases de funcionamento das atividades 
socioeconômicas nas macrorregiões de saúde previstas 
no Plano Minas Consciente e adota a Onda roxa nas 
macrorregiões de saúde que especifica.

o SEcrEtário DE EStADo DE SAÚDE, na qualidade de PrESiDENtE Do comitÊ 
ExtrAorDiNário coviD-19, no uso de atribuição que lhe confere o § 7º do art . 2º do Decreto nº 47 .886, 
de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, na Lei 
nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, e no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020,

DELiBErA:

Art . 1º – O Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário COvID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 18 de fevereiro de 2022 .

FáBIO BACCHErEttI vItOr
Secretário de Estado de Saúde, ad referendum do Comitê Extraordinário COvID-19

 ANExO
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário 

COvID-19 nº 201, de 17 de fevereiro de 2022)

“ANExO I
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COvID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020)

- ÍNDicE -
DEScriÇÃo DAS oNDAS

oNDA: DEScriÇÃo:
Onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
Onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
Onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;
Onda roxa: Protocolo Onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II da Deliberação do Comitê 

Extraordinário COvID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo (DE 
31/01/2022 A 18/02/2022)

rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
18/02/2022 A 25/02/2022)

centro Onda verde Onda verde
centro-Sul Onda verde Onda verde
Jequitinhonha Onda verde Onda verde
Leste Onda verde Onda verde
Leste-Sul Onda verde Onda verde
Nordeste Onda verde Onda verde
Noroeste Onda verde Onda verde
Norte Onda verde Onda verde
oeste Onda verde Onda verde
Sudeste Onda verde Onda verde
Sul Onda verde Onda verde
triângulo-Norte Onda verde Onda verde
triângulo-Sul Onda verde Onda verde
vale do Aço Onda verde Onda verde

”
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 rESOLuÇÃO CGE Nº 06, 14 DE FEvErEIrO DE 2022 . 

 Altera a composição da Comissão Interna de Gestão de Informações 
que tem a finalidade de identificar e classificar documentos, no âmbito 
da Controladoria-Geral do Estado, nos termos no Decreto nº 45 .969, 
de 24 de maio de 2012, designada pela Resolução CGE nº 33/2020, 
instituída pelo art. 12 da Resolução CGE nº 28/2020. 
O CONtrOLADOr-GErAL DO EStADO, no uso de sua atribuição 
prevista no inciso III, § 1º, do art . 93 da Constituição do Estado; no art . 
49 da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019; bem como no Decreto nº 
47 .774, de 03 de dezembro de 2019;
rESOLvE:
 Art . 1º - Alterar a composição da Comissão Interna de Gestão de 
Informações da Controladoria-Geral do Estado, designada pela 
resolução CGE nº 33, de 03 de setembro de 2020, passando o texto do 
inciso vI do Art . 1º a viger nos seguintes termos:
 “vI – Subcontroladoria de transparência e Integridade: Beatriz 
Faria de Almeida Loureiro, MASP 1 .400 .556- 5, na qualidade de 
titular; reginaldo vieira Neres, MASP 1 .044 .903-1, na qualidade de 
suplente;”
 Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2022 . 
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

 Controlador-Geral do Estado
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DESPACHO
O CONtrOLADOr-GErAL DO EStADO, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art . 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13 .994, de 
18 de setembro de 2001, c/c art. 44 do Decreto Estadual n° 45.902, de 27 
de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pelo Presidente da 
Fundação João Pinheiro nos autos do Processo Administrativo Punitivo 
nº 02/2021, com fundamento no artigo 45, inc. V, do supracitado Decreto, 
em vista do Certificado de auditoria nº 1148351 (42105019), NOTA 
JURÍDICA Nº 016/2022 (40961042) e a NJ CGE n. 11/2022 (42206703), 
DEtErMINA A INCLuSÃO DA PESSOA JurÍDICA uINFOtEC 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES, CNPJ: 37.708.643/0001-02 no 
CADAStrO DE FOrNECEDOrES IMPEDIDOS DE LICItAr E 
CONtrAtAr COM A ADMINIStrAÇÃO PÚBLICA EStADuAL - 
CAFIMP, pelo prazo de 12 (doze) meses, à contar de 04/02/2022. 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2022 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado 
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 COrrEGEDOrIA-GErAL
 DESPACHO

O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a resolução 
CGE nº 17/2019, bem como o art. 32, inciso IV, do Decreto Estadual 
nº 47.774/2019, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado através da Portaria de Instauração/COGE nº 
60/2018, cujo extrato foi publicado no Diário do Executivo de Minas 
Gerais em 24/08/2018, SEI nº 1520.01.0003110/2020-54, e no Parecer 
do Núcleo Técnico nº 19/2022,ABSOLVE os ex-servidores Naélia 
Portugal Pires, Masp 1 .164 .870-6, e Paulo Antônio Moreira Avelar, 
Masp 752 .289-9, ambos lotados à época dos fatos na Secretaria de 
Estado de transportes e Obras Públicas (SEtOP), por não haver provas 
de que eles tenham agido com dolo ou má-fé durante a celebração do 
Convênio nº 731/2007 com a Prefeitura de Sete Lagoas/MG. Também 
não há indícios de negligência, omissão, prevaricação ou qualquer 
outro tipo de conduta ilícita praticado por estes dois ex-servidores que 
tenha acarretado dano ao erário . Em relação ao ex-servidor rodolfo 
Guimarães Filho, Masp 1 .099 .749-2, decido pelo ArQuIvAMENtO 
do processo,em razão da perda da pretensão punitiva estatal pelo 
decurso do tempo .
 Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa dos ex-servidores 
acima qualificados e os advogados do escritório de advocacia 
“Sociedade de Advogados Motta, Figueiredo e Maia”: Dr . Luiz Gustavo 
Motta Pereira, OAB-MG 58 .484; Dra . Karina teixeira Maia, OAB-MG 
70 .843, Dr . rafael Gustavo Ferreira de Oliveira, OAB-MG 120 .598, 
com escritório localizado na Avenida raja Gabaglia, 3117, conjunto 
337/338, bairro São Bento, Belo Horizonte/MG, CEP 30.350-563, Tel. 
(31) 3226-3718. (SEI doc.13255998, fls. 69 e 73)
 Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002, os 
ex-servidores terão o prazo de 10 (dez) dias para, se tiverem interesse, 
apresentar pedido de reconsideração .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2022 .
 vanderlei Daniel da Silva

 Corregedor-Geral
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
rEDuÇÃO DE CArGA HOrárIA DE SErvIDOr rESPONSávEL 
POr ExCEPCIONAL
CONCEDE rEDuÇÃO DE CArGA HOrárIA DE trABALHO, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18 .12 .1986, por seis meses, à MASP 1 .309 .123-6, IrENE BAuEr 
FErrEIrA, em prorrogação .
FÉrIAS PrÊMIO-AFAStAMENtO
AutOrIZA AFAStAMENtO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e Decreto nº 
48.173, de 08/04/2021 à:
MASP 1 .128 .379-3, FErNANDO SALZEr E SILvA, por 15 dias 
referentes ao 2º quinquênio, a partir de 08 .03 .2022 .
MASP 1 .379 .112-4, FLAvIA BAO trAvIZANI CArDOSO, por 15 
dias referentes ao 1º quinquênio, a partir de 03 .03 .2022 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado
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AtOS ASSINADOS PELO SENHOr ADvOGADO-
GERAL DO ESTADO, EM 15/02/2022

 DESPACHO
O Advogado-Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o recurso Administrativo, com efeito suspensivo, pela 
servidora LuÍSA CrIStINA PINtO E NEttO, MASP nº 661414-3, 
em face da decisão proferida em Processo Administrativo Disciplinar 
nº 03/2021, conhece o recurso apresentado e, no mérito, nega seu 
provimento, mantendo a decisão publicada no Diário Oficial no dia 29 
de janeiro de 2022, pelos seus próprios fundamentos jurídicos .
Isto porque, pelas razões apresentadas, não ficou comprovada qualquer 
irregularidade ou ilegalidade no trâmite do Processo Administrativo 
Disciplinar e, ainda, as alegações apresentadas no recurso não lograram 
ilidir as razões de mérito que ensejaram a punição .

 ADvOCACIA-GErAL DO EStADO, em Belo 
Horizonte, aos 15 de fevereiro de 2022 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado
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ouvidoria-Geral 
do Estado

Ouvidora-Geral: Simone Deoud Siqueira

Expediente
CONCESSÃO DE COMPOSIÇÃO rEMuNErAtÓrIA
O Chefe de Gabinete, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pela resolução OGE nº15, de 20 de dezembro de 2019, CONCEDE 
COMPOSIÇÃO rEMuNErAtÓrIA, nos termos do art . 27, II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterada pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, ao servidor Jean Barbosa de Almeida Silva, 
Masp 1440120-2, pela remuneração do cargo efetivo de Agente de 
Segurança Socioeducativo, Nível I, Grau B - AGSE IB, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-1, 
código OV1100727 , a partir de 09/02/2022. 

 Belo Horizonte, de 14 de fevereiro de 2022 .
 Evandro Oliveira Neiva

 Chefe de Gabinete
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220217230313013.
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